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1 Questão 

 

 

A dúvida reportada é sobre a obrigatoriedade e emissão da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação - mod. 21 e Nota 
Fiscal de Serviços de Telecomunicação – mod. 22), dos documentos fiscais eletrônicos e sobre a geração do arquivo 

digital e impressão do documento no layout especificado conforme a legislação. Outro detalhe quando nas Notas Fiscais 
de Telecomunicações atingirem a numeração limite 999.999.999 estas podem ser reinicializadas com mesma série e 

numeração inicial? Como deve gerada a nota fiscal de venda? Como deve estar a Base do ICMS e Valor do ICMS?  
Como será a escrituração referente a divisão de 50% do ICMS para origem e destino tanto na saída ou entrada? 

 

 

 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 

 
O cliente nos apresentou o Convênio ICMS 53/2005, que foi revogado a partir de 09/07/2019, pelo Convênio ICMS 

73/2019. 

Também nos apresentou a Lei Kandir, no seu Art. 11, § 6º, Comunicado CAT 108/2000 e Resposta de Consulta Tributária 
Nº 6423 de 2016. Onde temos: 

 
2.1 Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) 

 
  

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 
... 
III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
 
        a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, 
assim entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, 
repetição, ampliação e recepção; 
 
        b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que 
forneça ficha, cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 
 
        c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os 
efeitos do inciso XIII do art. 12; 
 
        c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando 
prestado por meio de satélite;      (Alínea incluída pela LCP nº 102, de 
11.7.2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
... 
§ 6o Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços 
não medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da 
Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido 
será recolhido em partes iguais para as unidades da Federação onde 
estiverem localizados o prestador e o tomador.      (Parágrafo   incluído pela 
LCP nº 102, de 11.7.2000) 
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2.2 Resposta à Consulta nº 6423/2016 

 
... 
8. Como se observa, em matéria de prestação de serviços de comunicação não 
medidos, a legislação tributária não utilizou os conceitos de prestação interna 
ou interestadual para determinar a repartição de receita entre as unidades da 
Federação onde se encontram o prestador e o tomador, mas estabeleceu que 
o valor do imposto resultante da aplicação da alíquota interna sobre a base 
de cálculo da prestação será dividido em partes iguais entre ambas unidades 
da Federação. 
 
9. Diante da ocorrência da hipótese prevista no artigo 36, III, alínea “e” do 
RICMS/2000 (artigo 11, inciso III, alínea “d”, § 6º da Lei Complementar 
87/96), a prestação de serviço de comunicação efetivada na situação 
analisada está sujeita à tributação pela alíquota de 25%, prevista no artigo 
55, I do RICMS/2000. 
 
A Resposta à Consulta Tributária aproveita ao consulente nos termos da 
legislação vigente. Deve-se atentar para eventuais alterações da legislação 
tributária. 

 
 

 
2.3 Comunicado CAT 108 de 2000 

 
O Coordenador da Administração Tributária, considerando as dúvidas 
apresentadas por contribuintes que prestam serviços não-medidos de 
comunicação, cujos preços sejam cobrados por períodos definidos, 
envolvendo tomadores e prestadores localizados em Unidades da Federação 
distintas, tais como serviço especial de TV por assinatura, serviço de 
radiochamada ("pager"), serviço de provimento de acesso à Internet, 
 
Considerando que a Lei Complementar nº 102, de 11 de julho de 2000, 
alterando a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 ("dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias ..." - ICMS), trouxe o § 6º ao seu artigo 11 com a 
seguinte redação: 
 
"§ 6º - Na hipótese do inciso III ('prestação onerosa de serviço de 
comunicação') do 'caput' deste artigo, tratando-se de serviços não-medidos 
que envolvam localidades situadas em diferentes Unidades da Federação e 
cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será 
recolhido em partes iguais para as Unidades da Federação onde estiverem 
localizados o prestador e o tomador" (expressão acrescentada), 
 
Comunica: 
 
1 - Desde os fatos geradores realizados a partir de 1º de agosto de 2000, com 
recolhimento no mês de setembro de 2000, os contribuintes que realizaram 
ou venham a realizar serviços na forma especificada, tanto o prestador 
estabelecido neste Estado como aquele que prestar serviço de comunicação 
a tomador paulista, devem recolher o imposto em partes iguais aos Estados 
envolvidos. 
 
2 - O imposto devido nessas prestações deve ser recolhido na parte que cabe 
ao Estado de São Paulo, na seguinte conformidade, desde o mês de setembro 
de 2000 (mês de apuração agosto de 2000): 
 
2.1 - tratando-se de prestador de serviço de comunicação não-medido 
localizado neste Estado e aqui inscrito: 
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a) o valor da prestação e do correspondente ICMS referente à metade daquele 
pertinente ao valor efetivo na prestação, deve ser levado a registro fiscal nos 
livros Registro de Saídas e Registro de Apuração do ICMS, lançando-se o valor 
referente à outra metade na coluna "Outras" do livro Registro de Saídas, 
expondo a expressão "Lei Complementar nº 87/96, artigo 11, § 6º", em 
"Observações"; 
 
b) para o fim de pagamento do ICMS incidente, deve ser observado a 
conformidade e prazo previstos no Regulamento do ICMS; 
 
c) no tocante à outra metade do valor do ICMS devido da prestação de serviço 
de comunicação, deve ser observada disciplina estabelecida pelo Estado do 
tomador (usuário) do serviço; 
 
2.2 - tratando-se de prestador de serviço de comunicação sediado em outra 
Unidade da Federação, com tomador (usuário) localizado neste Estado, o 
valor do ICMS correspondente à metade do valor da efetiva prestação deve 
ser recolhido a favor deste Estado (SP), mediante Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE). 
 
3 - Nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, que cuidam da sistemática de aplicação do princípio 
constitucional da não-cumulatividade, e em função da alteração produzida 
nesta mesma lei pela Lei Complementar nº 102, de 11 de julho de 2000, o 
direito ao crédito do valor ICMS a ser utilizado pelo contribuinte paulista para 
ser compensado com aquele devido nessas prestações a favor deste Estado, 
deve ficar restrito à proporção de 50%.. 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

3 Análise da Consultoria 
 

 
O Convênio ICMS 115/03 é o dispositivo legal, a nível nacional, que dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão, 

escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema 

eletrônico de processamento de dados para contribuintes prestadores de serviços de comunicação e fornecedores de 
energia elétrica.  

 
Os Documentos Fiscais Eletrônicos serão armazenados eletronicamente na Secretaria da Fazenda, que estabelecerá 

disciplina para tratar dos critérios e cronogramas relativos à atribuição da obrigatoriedade de emissão dos documentos 

fiscais, bem como da forma, condições e momento de emissão, transmissão, consulta, substituição, retificação, 
cancelamento e armazenamento eletrônico dos documentos.  
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A nota fiscal de Serviços de Comunicação (modelo 21) e de Telecomunicação (modelo 22) são permitidas a emissão em 

uma única via quando utilizado o sistema eletrônico de processamento de dados conforme o parágrafo 2º do Artigo 250 
do RICMS-SP, devendo ser observados a obrigatoriedade de ser transmitido o arquivo digital conforme o manual de 

orientação estabelecido na Portaria CAT nº 79/2003. 
 

Artigo 250 - A emissão e a escrituração de documentos e de livros fiscais 
poderão ser efetuadas por sistema eletrônico de processamento de dados, na 
forma e condições estabelecidas pela Secretaria da Fazenda (Lei 6.374/89, 
art. 67, §1°, e Convênio ICMS-57/95, com alterações dos Convênios ICMS-
91/95, 115/95, 54/96, 75/96, 97/96, 32/97, 55/97, 74/97, 96/97, 131/97, 
45/98, 66/98, 31/99, 39/00, 42/00, 40/01, 30/02, 69/02, 142/02, 75/03, 
76/03, 18/04, 19/04, 20/04, 33/04, 114/04, 12/05, 15/05, 54/05, 12/06, 
22/07, 70/07, 136/07 e 142/07). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 52.666, de 24-01-2008; DOE 25-01-2008; Efeitos a partir de 01-01-
2008) 
 
NOTA - V. PORTARIA CAT-32/96, de 28-03-1996 (DOE 29-03-1996). Dispõe 
sobre a emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por 
contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados. 
§ 1º - As pessoas inscritas no Cadastro de Contribuintes do ICMS deverão 
entregar, em arquivo digital, informações relativas às operações e prestações 
realizadas, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.  
(Parágrafo acrescentado pelo Decreto 48.475 de 28-01-04; DOE 29-01-04; 
efeitos a partir de 29-01-04) 
 
§ 2º - Poderá ser autorizada a emissão de documento fiscal em uma única via 
quando utilizado o sistema eletrônico de processamento de dados, nos 
termos de disciplina específica estabelecida pela Secretaria da Fazenda 
(Convênio ICMS-115/03, alterado pelos Convênios ICMS-133/05 e 15/06) 
(Redação dada ao parágrafo pelo inciso Decreto 50.769, de 09-05-2006; DOE 
de 10-05-2006, efeitos a partir de 1º-05-2006). 
NOTA - V. COMUNICADO CAT-17/17, de 22-08-2017 (DOE 23-08-2017). 
Comunica acerca do prazo para transmissão, ao Fisco, dos arquivos relativos 
a documentos fiscais de que trata a Portaria CAT-79/03, de 10-09-2003. 
 
NOTA - V. PORTARIA CAT-79/03, de 10-09-2003 (DOE 11-09-2003). 
Uniformiza e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação das 
informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema 
eletrônico de processamento de dados. 
 
Artigo 250-A - A Escrituração Fiscal Digital - EFD deverá ser efetuada pelo 
contribuinte mediante o registro eletrônico, em arquivo digital padronizado, 
de todas as operações, prestações e informações sujeitas à escrituração nos 
seguintes livros fiscais (Lei 6.374/89, art. 67 e Ajuste SINIEF-02/09): 
(Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo Decreto 
54.401, de 01-06-2009; DOE 02-06-2009; Efeitos desde 08-04-2009) 
 
NOTA - V. PORTARIA CAT-147/09, de 27-07-2009 (DOE 28-07-2009). 
Disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal 
Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 
I - Registro de Entradas; 
 
II - Registro de Saídas; 
 
III - Registro de Inventário; 
 
IV - Registro de Apuração do IPI; 
 
V - Registro de Apuração do ICMS. 
 
§ 1º - A Secretaria da Fazenda disciplinará: 
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1 - a forma, as condições e os prazos em que o arquivo digital da EFD de que 
trata o “caput” deverá ser gerado pelo contribuinte e enviado por este à 
Secretaria da Fazenda, observado o disposto no item 1 do § 4º; 
 
2 - as hipóteses de: 
 
a) substituição do arquivo digital da EFD com a finalidade de retificação da 
escrituração; 
 
b) dispensa da EFD, em que o contribuinte ficará obrigado a efetuar a 
escrituração das operações, prestações e informações de que trata o “caput”, 
nos termos do disposto nos artigos 213, 214, 215, 221, 223, 224, 225, 226, 
229, 231 e 233 deste Regulamento. 
 
§ 2º - O contribuinte não poderá efetuar a escrituração de que trata o “caput” 
de forma diversa da prevista neste artigo, salvo nas hipóteses de dispensa da 
EFD de que trata alínea “b” do item 2 do § 1º. 
 
§ 3º - O arquivo digital da EFD deverá conter a assinatura digital do 
contribuinte, ou de seu representante legal, certificada por entidade 
credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
de forma a garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica das 
informações nele contidas. 
 
§ 4º - Salvo disposição em contrário, o contribuinte deverá, para cada período 
de referência, relativamente a cada estabelecimento localizado neste Estado: 
 
1 - gerar um único arquivo da EFD e enviá-lo uma única vez à Secretaria da 
Fazenda; 
 
2 - conservar o arquivo digital da EFD pelo prazo previsto no artigo 202. 
 
§ 5º - As obrigações de gerar, enviar e conservar o arquivo digital da EFD, não 
poderão ser substituídas pela impressão em papel das informações relativas 
a operações e prestações sujeitas à EFD. 
 
§ 6º - As operações, prestações e informações sujeitas à EFD nos termos deste 
artigo consideram-se escrituradas nos livros fiscais indicados neste artigo, a 
partir do momento em que for gerado o recibo de entrega do respectivo 
arquivo digital da EFD regularmente recepcionado pela Secretaria da 
Fazenda. 
 
§ 7º - A regular recepção do arquivo digital da EFD pela Secretaria da Fazenda 
não implicará no reconhecimento da veracidade e legitimidade das 
informações nele contidas, nem na homologação da apuração do imposto 
informada pelo contribuinte. 
 
§ 8º - Não se aplicam à EFD os seguintes dispositivos deste Regulamento: 
1 - os incisos I, II, III, IV, IX, X, XI, do artigo 213; 
2 - o § 1º do artigo 213 e os artigos 224, 225, 226, 229, 231 e 233, 
relativamente aos respectivos livros de que trata este artigo. 

 
 

 

 
 

3.1 Convênio 115/2003 
 

O Convênio 115/2003 dispõe sobre a uniformização para emissão, escrituração, manutenção e prestação das 

informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para 
contribuintes prestadores de serviços de comunicação e fornecedores de energia elétrica. 

 



 
 

7   
 
 

Este documento é propriedade da TOTVS. Todos os direitos reservados © 

 

Orientações Consultoria de Segmentos 

Orientações Consultoria de Segmentos – Nota Fiscal de Comunicação modelo 21 e 
Telecomunicações modelo 22 – Emissão e Escrituração – SP 
 

C O N V Ê N I O 
 
Cláusula primeira A emissão, escrituração, manutenção e prestação das 
informações relativas aos documentos fiscais a seguir enumerados, com 
emissão em uma única via por sistema eletrônico de processamento de dados, 
obedecerão ao disposto neste convênio: 
 
I - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; 
 
II - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
 
III - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22; 
 
IV - qualquer outro documento fiscal relativo à prestação de serviço de 
comunicação ou ao fornecimento de energia elétrica. 
Acrescido o parágrafo único à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 58/11, 
efeitos a partir de 01.10.11. 
 
Parágrafo único. A critério de cada unidade federada, poderá ser estabelecida 
a obrigatoriedade da emissão em via única dos documentos fiscais citados 
nos incisos de II e III desta cláusula para os contribuintes prestadores de 
serviços de comunicação. 
Cláusula segunda Para a emissão dos documentos fiscais enumerados na 
cláusula primeira, além dos demais requisitos, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 
 
I - poderá ser dispensada, a critério de cada unidade federada, a obtenção de 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF; 
 
II - em substituição à segunda via do documento fiscal, cuja impressão é 
dispensada, as informações constantes da primeira via do documento fiscal 
deverão ser gravadas até o 5º dia do mês subsequente do período de 
apuração em meio eletrônico não regravável; 
 
Vide parágrafo único da cláusula segunda do Conv. ICMS 130/16, que faculta 
a aplicação desse dispositivo, a partir de 01.01.18, desde que autorizado na 
legislação da UF. 
 
Nova redação dada ao inciso III da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
130/16, efeitos a partir de 01.07.18. 
 
III - os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e 
consecutiva, de 1 a 999.999.999, devendo ser reiniciada a numeração quando 
atingido este limite. 
 
Redação anterior dada ao inciso III da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
15/06, efeitos de 01.05.06 a 31.12.17. 
 
III - os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e 
consecutiva, de 1 a 999.999.999, devendo ser reiniciada a numeração a cada 
período de apuração. 
 
Redação original, efeitos até 30.04.06. 
 
II - os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e 
consecutiva, de 1 a 999.999.999, ficando a critério de cada unidade federada, 
o reinício da numeração a cada novo período de apuração; 
 
IV - será realizado cálculo de chave de codificação digital gerada por 
programa de informática desenvolvido especificamente para a autenticação 
de dados informatizados; 
 
Acrescido o inciso V à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 58/11, efeitos a 
partir de 01.10.11. 
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V - não será permitida a emissão em outro formato de NFSC (modelo 21) e de 
NFST (modelo 22), quando da emissão em via única, devendo estes 
documentos fiscais abranger todas as prestações de serviço; 
 
(...) 
 
Cláusula quarta A manutenção, em meio óptico, das informações constantes 
nos documentos fiscais emitidos em via única será realizada por meio dos 
seguintes arquivos: 
 
I - “Mestre de Documento Fiscal” - com informações básicas do documento 
fiscal; 
 
II - “Item de Documento Fiscal” - com detalhamento das mercadorias ou 
serviços prestados; 
 
III - “Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal” - com as 
informações cadastrais do destinatário do documento fiscal; 
 
IV - “Identificação e Controle” - com a identificação do contribuinte, resumo 
das quantidades de registros e somatório dos valores constantes dos arquivos 
de que tratam os incisos I a III do “caput” desta cláusula. 
 
§ 1º Os arquivos referidos no "caput" desta cláusula deverão ser organizados 
e agrupados conforme os gabaritos e definições constantes no Manual de 
Orientação, Anexo Único, e conservados pelo prazo previsto na legislação da 
unidade federada a que estiver vinculado. 
 
§ 2º Os arquivos serão gerados com a mesma periodicidade de apuração do 
ICMS do contribuinte, devendo conter a totalidade dos documentos fiscais do 
período de apuração. 
 
§ 3º Será gerado um conjunto de arquivos, descritos no “caput” desta 
cláusula, distinto para cada modelo e série de documento fiscal emitidos em 
via única. 
 
§ 4º O conjunto de arquivos será dividido em volumes sempre que a 
quantidade de documentos fiscais alcançar: 
 
I - 100 (cem) mil documentos fiscais, para os contribuintes com volume 
mensal de emissão de até 1 (hum) milhão de documentos fiscais; 
 
II - 1 (um) milhão de documentos fiscais, para os contribuintes com volume 
mensal de emissão superior a 1 (hum) milhão de documentos fiscais. 
 
§ 5º Os limites estabelecidos no § 4º poderão ser modificados a critério de 
cada unidade federada. 
 
§ 6º A integridade dos arquivos será garantida pela vinculação de chaves de 
codificação digital, calculadas com base em todas as informações contidas em 
cada arquivo, e que constarão do arquivo de controle e identificação, bem 
como do recibo de entrega do volume. 
 
Cláusula quinta Os documentos fiscais referidos na cláusula primeira deverão 
ser escriturados de forma resumida no Livro Registro de Saídas, registrando-
se a soma dos valores contidos no arquivo “Mestre de Documento Fiscal”, e 
agrupados de acordo com o previsto no § 4º da cláusula quarta, nas colunas 
próprias, conforme segue: 
 
I - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": o modelo, a série, os números 
de ordem inicial e final, e a data da emissão inicial e final, dos documentos 
fiscais; 
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II - na coluna "Valor Contábil": a soma do valor total dos documentos fiscais 
contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal; 
 
III - nas colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou 
Prestações com Débito do Imposto": 
 
a) na coluna "Base de Cálculo": a soma do valor sobre o qual incidir o imposto 
destacado nos documentos fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de 
Documento Fiscal; 
 
b) na coluna "Imposto Debitado": a soma do valor do imposto destacado nos 
documentos fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento 
Fiscal; 
 
IV - nas colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou 
Prestações sem Débito do Imposto": 
 
a) na coluna "Isenta ou Não Tributada": a soma do valor das operações ou 
prestações relativas aos documentos fiscais contidos no volume de arquivo 
Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela de outros tributos federais 
ou municipais, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de 
mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido beneficiada com 
isenção ou amparada por não-incidência, bem como, ocorrendo a hipótese, o 
valor da parcela correspondente à redução da base de cálculo; 
 
b) na coluna "Outras": a soma dos outros valores documentos fiscais contidos 
no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela de 
outros tributos federais ou municipais, se consignada no documento fiscal, 
quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido 
efetivada sem lançamento do imposto, por ter sido atribuída à outra pessoa 
a responsabilidade pelo seu pagamento; 
 
Nova redação dada ao inciso V da cláusula quinta pelo Conv. ICMS 133/05, 
efeitos a partir de 21.12.05. 
 
V - na coluna “Observações”: 
 
a) o nome do volume do arquivo Mestre de Documento Fiscal e a respectiva 
chave de codificação digital calculada com base em todas as informações dos 
documentos fiscais contidos no volume; 
 
b) um resumo com os somatórios dos valores negativos agrupados por 
espécie, de natureza meramente financeira, que reduzem o valor contábil da 
prestação ou da operação e não tenham nenhuma repercussão tributária; 
  
c) um resumo, por unidade federada, com o somatório dos valores de base de 
cálculo do ICMS e valores de ICMS retidos antecipadamente por substituição 
tributária. 
 
Redação original, efeitos até 20.12.05. 
 
V - na coluna "Observações": o nome do volume do arquivo Mestre de 
Documento Fiscal e a respectiva chave de codificação digital calculada com 
base em todas as informações dos documentos fiscais contidos no volume. 
 
Parágrafo único A validação das informações escrituradas no Livro Registro 
de Saídas será realizada: 
 
I - pela validação da chave de codificação digital vinculada ao volume de 
arquivo Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os documentos 
fiscais; 
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II - pela comparação das somatórias escrituradas com as somatórias obtidas 
no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os 
documentos fiscais. 
Cláusula sexta A entrega dos arquivos mantidos em meio óptico nos termos 
da cláusula quarta será realizada: 
 
Nova redação dada ao inciso I da cláusula sexta pelo Conv. ICMS 15/06, 
efeitos a partir de 01.05.06. 
 
I - até o último dia do mês subseqüente ao período de apuração quando a 
exigência for mensal ou no prazo de 5 (cinco dias) contado do recebimento 
de notificação específica para entrega dos arquivos, sem prejuízo do acesso 
imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em 
qualquer meio; 
 
Redação original, efeitos até 30.04.06. 
 
I - no prazo de 5 (cinco) dias contado do recebimento de notificação 
específica para entrega dos arquivos, sem prejuízo do acesso imediato às 
instalações, equipamentos e demais informações mantidas em qualquer 
meio, ou a critério de cada unidade da Federação em periodicidade por ela 
estabelecida; 
 
II - mediante a entrega das cópias dos arquivos solicitados, devidamente 
identificados, conservando-se os originais, que poderão ser novamente 
exigidos durante o prazo previsto na legislação da unidade federada a que 
estiver vinculado; 
 
III - acompanhada de duas vias do Recibo de Entrega devidamente 
preenchido, conforme modelo de formulário constante no Manual de 
Orientação, Anexo Único. 
 
§ 1º O Recibo de Entrega referido no inciso III do “caput” desta cláusula 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - identificação dos dados cadastrais do contribuinte; 
 
II - identificação do responsável pelas informações; 
 
III - assinatura do responsável pela entrega das informações; 
 
IV - identificação do arquivo Mestre de Documento Fiscal, contendo: nome do 
volume de arquivo, chave de codificação digital vinculada ao volume de 
arquivo, quantidade de documentos fiscais, quantidade de documentos 
fiscais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento fiscal, 
data de emissão e número do último documento fiscal, somatório do Valor 
Total, Base de Cálculo do ICMS, ICMS destacado, Operações Isentas ou Não 
Tributadas e Outros Valores; 
 
V - identificação do arquivo Item de Documento Fiscal, contendo: nome do 
volume de arquivo, chave de codificação digital vinculada ao volume de 
arquivo, a quantidade de registros, quantidade de documentos fiscais 
cancelados, data de emissão e número do primeiro documento fiscal, data de 
emissão e número do último documento fiscal, somatório do Valor Total, Base 
de Cálculo do ICMS, ICMS destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e 
Outros Valores; 
 
VI - identificação do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento 
Fiscal, contendo: o nome do volume de arquivo, chave de codificação digital 
vinculada ao volume de arquivo e a quantidade de registros. 
 
§ 2º As informações serão prestadas sob responsabilidade de representante 
legal do contribuinte ou por procurador com poderes específicos, devendo ser 
apresentado, conforme o caso, o ato societário ou o instrumento de mandato. 
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§ 3º O controle de integridade dos arquivos recebidos será realizado por meio 
da comparação da chave de codificação digital dos volumes dos arquivos 
apresentados com a chave de codificação digital consignada no respectivo 
Recibo de Entrega, no momento da recepção dos arquivos. 
 
§ 4º Confirmado que o Recibo de Entrega contém chave de codificação digital 
sem divergências, uma de suas vias será retida e a outra visada pela 
autoridade fiscal responsável e devolvida ao contribuinte. 
 
§5º Caso seja constatada divergência na chave de codificação digital, os 
arquivos serão devolvidos ao contribuinte no próprio ato da apresentação. 
 
§ 6º A não entrega dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de 
codificação digital, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a entrega de arquivos com 
nova divergência na chave de codificação digital sujeitará o contribuinte às 
penalidades previstas na legislação. 
 
§ 7º O Recibo de Entrega, contendo as chaves de codificação digital individual 
dos arquivos entregues, presume a sua autoria, autenticidade e integridade, 
permitindo a sua utilização como meio de prova para todos os fins. 
 
§ 8º A critério de cada unidade federada, a entrega dos arquivos mantidos em 
meio óptico, nos termos da cláusula quarta, poderá ser realizada mediante 
transmissão eletrônica de dados. 
 
Acrescido § 9º à cláusula sexta pelo Conv. ICMS 70/18, efeitos a partir de 
01.09.18. 
 
§ 9º As unidades federadas que recebam os arquivos exclusivamente na 
forma prevista no § 8º ficam autorizadas a prorrogar o prazo de entrega dos 
mesmos, através da sua legislação interna, sempre que houver 
impossibilidade técnica de recepção. 
 
Cláusula sétima A criação de arquivos para substituição ou retificação de 
qualquer arquivo óptico já escriturado no Livro Registro de Saídas obedecerá 
aos procedimentos descritos neste convênio, devendo ser registrada no Livro 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, 
modelo 6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as 
seguintes informações: 
 
I - a data de ocorrência da substituição ou retificação; 
 
II - os motivos da substituição ou retificação do arquivo óptico; 
 
III - o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital 
vinculada; 
 
IV - o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital 
vinculada. 
 
Parágrafo único Os arquivos substituídos deverão ser conservados pelo prazo 
previsto na legislação da unidade federada a que estiver vinculado. 
 
Cláusula oitava A critério de cada unidade federada poderá ser dispensada a 
geração dos registros tipo 76 e 77, previstos nos itens 20A e 20B do Manual 
de Orientação anexo ao Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, para 
os documentos fiscais emitidos em via única, nos termos deste convênio. 
 
Acrescido o parágrafo único à cláusula oitava pelo Conv. ICMS 133/05, efeitos 
a partir de 21.12.05. 
 
Parágrafo Único. A unidade federada que adotar o Leiaute Fiscal de 
Processamento de Dados aprovado pelo Ato Cotepe nº 34/05 poderá, a seu 
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critério, dispensar a geração dos registros C500, C510, C520, C530, C540, 
D200, D210, D220, D230 e D240 para os documentos fiscais emitidos em via 
única, nos termos deste convênio. 
 
Cláusula nona O Estado de São Paulo disponibilizará os “softwares” de 
consulta, validação e autenticação já desenvolvidos, sem ônus. 
 
Nova redação dada à cláusula nona-A pelo Conv. ICMS 85/17, efeitos a partir 
de 08.08.17. 
 
Cláusula nona-A Até 31 de dezembro de 2017, o disposto neste convênio não 
se aplica ao Estado de Pernambuco. 
 
Acrescida à cláusula nona-A pelo Conv.ICMS 141/04, efeitos de 15.12.04 a 
07.08.17. 
 
Cláusula nona-A O disposto neste convênio não se aplica ao Estado de 
Pernambuco. 
 
Nova redação dada à Cláusula décima pelo Conv.ICMS 36/05, efeitos a partir 
de 05.04.05. 
 
Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 
 
I - a partir de 1° de janeiro de 2005, para os Estados do Espírito Santo e 
Sergipe; 
 
II - a partir de 1º de maio de 2005, para o Estado de Alagoas; 
 
III - a partir de 1° de janeiro de 2006, para o Estado da Paraíba e o Distrito 
Federal; 
 
IV - a partir de 1º de maio de 2004, para os demais Estados. 
 

 

Com base na Portaria CAT nº 115/2003, o contribuinte deverá emitir a NFSC/NFST e entregar os arquivos digitais e 
validar os arquivos digitais em Programa Validadores, conforme estabelecido nesta Portaria CAT combinada com o Artigo 

212-O do RICMS-SP. 

 
 

 
3.2 RICMS/SP 

 
Artigo 36 - O local da operação ou da prestação, para efeito de cobrança do 
imposto e definição do estabelecimento responsável, é (Lei 6.374/89, artigos 
12 e 23, este na redação da Lei 10.619/00, art. 1º, XII, Lei Complementar 
federal 87/96, art. 11, com alterações da Lei Complementar 102/00, art. 1º, 
Convênio SINIEF-6/89, art. 73, na redação do Ajuste SINIEF-1/89, cláusula 
segunda, Convênio ICMS-25/90, cláusula sexta, Convênio ICMS-120/89): 
 
I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
 
a) onde se encontrem, no momento da ocorrência do fato gerador; 
 
b) onde se encontrem, quando em situação fiscal irregular pela falta de 
documentação fiscal ou quando acompanhados de documentação inábil; 
 
c) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixe, crustáceos 
e moluscos; 
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d) o da extração do ouro, ainda que em outro Estado, relativamente à 
operação em que deixar de ser considerado ativo financeiro ou instrumento 
cambial; 
 
e) este Estado, se aqui estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 
final, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, 
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à 
industrialização ou à comercialização; 
 
f) o da situação do estabelecimento onde ocorrer a entrada física da 
mercadoria ou bem, importados do exterior e desembaraçados; 
 
g) o do domicílio do adquirente não estabelecido, tratando-se de mercadoria 
ou bem importados do exterior e desembaraçados; 
 
h) aquele onde for realizada a licitação, no caso de arrematação de 
mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; 
 
i) o da situação do estabelecimento que transferir a propriedade da 
mercadoria por ele adquirida no País ou do título que a represente, quando 
esta não tiver transitado pelo estabelecimento, ressalvado o disposto no § 2º; 
 
j) o da situação do estabelecimento transmitente, no caso de ulterior 
transmissão de propriedade de mercadoria que tiver saído do 
estabelecimento em operação não tributada; 
 
l) o da situação do estabelecimento depositante localizado em território 
paulista, no caso de posterior saída de armazém geral ou de depósito fechado 
do próprio contribuinte, neste Estado; 
 
NOTA - V. DECISÃO NORMATIVA 03/09, de 20-03-2009 (DOE 21-03-2009). 
ICMS das operações de importação de mercadorias oriundas do exterior por 
conta e ordem de terceiros e das condições do crédito fiscal. 
 
II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
 
a) onde tiver início a prestação; 
 
b) onde se encontrar o transportador, quando em situação fiscal irregular 
pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação 
inábil; 
 
c) o do estabelecimento destinatário do serviço, neste Estado, no caso de 
utilização de serviço cuja prestação se tiver iniciado em outro Estado e não 
estiver vinculada a operação ou prestação subseqüente alcançada pela 
incidência do imposto; 
 
III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 
entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, 
ampliação e recepção; 
 
b) o do estabelecimento da concessionária ou permissionária que fornecer 
ficha, cartão, assemelhados ou qualquer outro instrumento liberatório do 
serviço, ainda que por débito em conta corrente ou meio eletrônico de dados; 
 
c) o do estabelecimento destinatário do serviço, neste Estado, no caso de 
utilização de serviço cuja prestação se tiver iniciado em outro Estado e não 
estiver vinculada a operação ou a prestação subseqüente alcançada pela 
incidência do imposto; 
 
d) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 
por meio de satélite; 
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e) onde for cobrado o serviço, nos demais casos; 
 
IV - tratando-se de serviço prestado ou iniciado no exterior, o do 
estabelecimento ou domicílio do destinatário. 
 
V - tratando-se de operação ou prestação decorrente de transação realizada, 
parcial ou totalmente, em ambiente virtual, e na impossibilidade de se 
precisar o local da sua ocorrência, nos termos dos demais incisos deste artigo, 
qualquer estabelecimento da empresa ou a residência da pessoa física, neste 
Estado (Lei 6.374/89, art. 23, V, acrescentado pela Lei 13.918/09, art.12, 
VII). (Inciso acrescentado pelo Decreto 55.437, de 17-02-2010; DOE 18-02-
2010; Efeitos a partir de 23-12-2009) 
 
§ 1º - Para efeito do disposto na alínea "d" do inciso I, o ouro, quando definido 
como ativo financeiro ou instrumento cambial, deverá ter sua origem 
identificada, aplicando-se, na sua ausência, o disposto na alínea "a" do inciso 
I. 
 
§ 2º - Na hipótese da alínea "i" do inciso I, quando a mercadoria estiver em 
regime de depósito em unidade da Federação diversa da do transmitente, o 
local da operação é o da situação da mercadoria no momento da ocorrência 
do fato gerador. 
 
§ 3º - Para efeito da alínea "a" do inciso II: 
 
1 - considera-se local de início da prestação de serviço de transporte de 
passageiros aquele onde se inicia trecho de viagem indicado no bilhete de 
passagem, exceto, no transporte aéreo, os casos de escala ou conexão; 
 
2 - não caracterizam o início de nova prestação de serviço de transporte os 
casos de transbordo de carga, de turistas, de outras pessoas ou de 
passageiros, realizados pela empresa transportadora, ainda que com 
interveniência de outro estabelecimento, desde que utilizado veículo próprio 
e mencionados no documento fiscal respectivo o local de transbordo e as 
condições que o tiverem ensejado; 
 
3 - relativamente ao item anterior, considera-se veículo próprio, além daquele 
que se achar registrado em nome do prestador do serviço, o utilizado em 
regime de locação ou forma similar; 
 
4 - se o serviço de transporte iniciado no exterior for efetuado por etapas, a 
que tiver origem em território paulista constituir-se-á como início da 
prestação, desde que não se configure mero transbordo; 
 
5 - na remessa de vasilhame, recipiente ou embalagem vazias, inclusive 
sacaria e assemelhados, para retorno com mercadoria, considera-se local de 
início da prestação do serviço de transporte, na remessa e no retorno, aquele 
onde tiver início cada uma dessas prestações. 
 
§ 4º - Presume-se interna a operação caso o contribuinte não comprove a 
saída da mercadoria do território paulista com destino a outro Estado ou a 
sua efetiva exportação. 
 
§ 5º - Na hipótese do inciso III: 
 
1 - tratando-se de serviços não medidos que envolvam outras unidades da 
Federação, e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto 
devido será recolhido em partes iguais às unidades da Federação onde 
estiverem localizados o prestador e o tomador do serviço; 
 
NOTA - COMUNICADO CAT-108/00, de 11-10-2000 (DOE 12-10-2000). 
Esclarece dúvidas relativas a prestação de serviços não-medidos de 
comunicação, cujos preços sejam cobrados por períodos definidos, 
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envolvendo tomadores e prestadores localizados em unidades da Federação 
distintas. 
 
2 - para efeito do disposto na alínea "e", salvo disposição em contrário, não 
pode ser considerado como local de cobrança do serviço o que não estiver 
diretamente vinculado com a prestação realizada, assim entendido o local que 
não seja o da prestação do serviço ou do estabelecimento ou domicílio do 
prestador, tomador ou destinatário. (Redação dada ao item pelo Decreto 
46.529 de 04-02-2002; DOE 05-02-2002; efeitos a partir de 22-12-2001) 
 
2 - para efeito do disposto na alínea "d", salvo disposição expressa em 
contrário, será considerado como local de cobrança do serviço o que estiver 
diretamente vinculado à prestação realizada, assim entendido o local da 
prestação do serviço ou o local do estabelecimento ou domicílio do prestador, 
do tomador ou do destinatário (Lei 6.374/89, art. 23, § 4º, 2, na redação da 
Lei 11.001/01, art. 1º, I). 
 
3 - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação, na 
modalidade acesso à internet, em que o estabelecimento prestador esteja 
localizado em unidade federada diversa da do usuário, o pagamento do 
imposto deve ser efetuado na proporção de 50% (cinquenta por cento) à 
unidade federada de localização do usuário do serviço e 50% (cinquenta por 
cento) àquela de localização da empresa prestadora (Convênio ICMS-79/03, 
cláusula segunda). (Acrescentado o item pelo Decreto 48.294de 02-12-2003; 
DOE 03-12-2003; efeitos a partir de 03-11-2003) 
 
4 - tratando-se de modalidades pré-pagas de prestações de serviços de 
comunicação, disponibilizadas por quaisquer meios físicos ou eletrônicos, por 
ocasião (Lei 6.374/89, artigos 2º, XII e § 2º, e 23, III, “b”, e Convênio ICMS-
55/05, com alteração do Convênio ICMS-12/07): (Redação dada ao item pelo 
Decreto 53.835, de 17-12-2008; DOE 18-12-2008) 
 
a) da disponibilização de créditos passíveis de utilização exclusivamente em 
terminal de uso particular, assim compreendido o momento de seu 
reconhecimento ou ativação pela empresa de telecomunicação de modo a 
possibilitar o consumo dos créditos, o pagamento do imposto deverá ser 
efetuado à unidade federada onde o terminal estiver habilitado; 

 
b) de seu fornecimento a intermediário ou ao usuário final, para utilização 
fracionada em terminais telefônicos, e que não se vincule a um terminal 
específico, o pagamento do imposto deve ser efetuado à unidade federada em 
que deverá ocorrer o fornecimento. 
 
4 - tratando-se das modalidades pré-pagas de prestações de serviços de 
telefonia fixa, telefonia móvel celular e de telefonia com base em voz sobre 
Protocolo Internet (VoIP), disponibilizados por fichas, cartões ou 
assemelhados, mesmo que por meios eletrônicos, por ocasião (Lei 6.374/89, 
artigos 2º, XII e § 2º, e 23, III, “b”, e Convênio ICMS-55/05, com alteração 
do Convênio ICMS-12/07): (Redação dada ao inciso pelo Decreto 51.801, de 
06-05-2007; DOE 10-05-2007; Efeitos a partir de 04-04-2007) 
 
a) de seu fornecimento a usuário, ou a terceiro intermediário para 
fornecimento a usuário, para utilização em terminais de uso público em geral 
ou de uso misto, ou seja, público ou particular, o pagamento do imposto deve 
ser efetuado à unidade federada em que deverá ocorrer o fornecimento ao 
usuário final;  
 
b) da disponibilização de créditos passíveis de utilização exclusivamente em 
terminal de uso particular, assim compreendido o momento de seu 
reconhecimento ou ativação pela empresa de telecomunicação de modo a 
possibilitar o consumo dos créditos, o pagamento do imposto deverá ser 
efetuado à unidade federada onde o terminal estiver habilitado. 
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4 - tratando-se das modalidades pré-pagas de prestações de serviços de 
telefonia fixa, telefonia móvel celular e de telefonia com base e voz sobre 
Protocolo Internet (VoIP), disponibilizados por fichas, cartões ou 
assemelhados, mesmo que por meios eletrônicos, por ocasião (Convênio 
ICMS-55/05, cláusula primeira, I e II): (Acrescentado o item 4 pelo inciso I 
do art. 2° do Decreto 49.910 de 22-08-2005; DOE 23-08-2005; efeitos a partir 
de 1°-01-2006 - na redação do Decreto 49.921 de 25-08-2005) 
 
a) de seu fornecimento a usuário ou a terceiro intermediário para 
fornecimento a usuário para utilização exclusivamente em terminais de uso 
público em geral, o pagamento do imposto deve ser efetuado à unidade 
federada onde se der o fornecimento 
 
b) da disponibilização de créditos passíveis de utilização em terminal de uso 
particular, o pagamento do imposto deverá ser efetuado à unidade federada 
onde o terminal estiver habilitado. 
 
§ 6º - Nas saídas de mercadoria de estabelecimento localizado em outra 
unidade federada com destino a consumidor final localizado neste Estado, a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto será: (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 61.744, de 23-12-2015, DOE 24-12-2015; 
produzindo efeitos a partir de 01-01-2016) 
 
1 - do destinatário, caso o mesmo seja contribuinte do imposto; 
 
2 - do remetente, caso o destinatário não seja contribuinte do imposto. 
 
§ 7º - Nos serviços de transporte iniciados em outra unidade federada com 
destino a este Estado e não vinculados a operação ou prestação subsequente 
alcançada pela incidência do imposto, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto será: (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 61.744, de 23-12-
2015, DOE 24-12-2015; produzindo efeitos a partir de 01-01-2016) 
 
1 - do tomador, caso o mesmo seja contribuinte do imposto localizado neste 
Estado; 
 
2 - do prestador, nos demais casos. 

 

3.3 Portaria CAT 79/2003 
 

Uniformiza e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais 

emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados e regulamenta o Convênio ICMS 115/2003. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
  

 

4 Conclusão 
 
Analisando todas as legislações envolvidas, concluímos que as empresa de comunicação ou telecomunicação que emite 

nota fiscal em via única, por sistema eletrônico de processamento de dados, deve observar tratamento específico, por 
sistema eletrônico de processamento de dados. 
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Conforme a nota técnica 2009.006 é permitida a emissão dos CFOP específicos de Prestação de Serviços de comunicação 

e deverá ser utilizando CFOP específico na Nota de Serviço de Comunicação (modelo 21) ou Nota de Serviço de 
Telecomunicações (modelo 22). Portanto quando ocorrer a emissão com esses CFOP específicos não será validado na 

NF-e modelo 55. 
 

A medida visa evitar o uso indevido da NF-e, modelo 55, para a prestação de serviços de comunicação e só tem reflexo 
para os contribuintes que emitem indevidamente a NF-e, modelo 55, em substituição a NFSC - Nota Fiscal de Serviço 

de Comunicação, modelo 21 e/ou NFST - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 

 
No que se refere ao ICMS devido, quando se trata de serviços não medidos que envolvam localidades em diferentes 

unidades de Federação, o imposto será recolhido em partes iguais para as unidades de Federação do Prestador e 
Tomador. 

A base de cálculo do ICMS devido a este Estado corresponde a 50% (cinquenta por cento) do preço cobrado do 

assinante, e os outros 50% deverá ser lançado na coluna "Outras" do livro Registro de Saídas, expondo a expressão 
"Lei Complementar nº 87/96, artigo 11, § 6º". 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

5 Informações Complementares 
 

Essa nota atende ao Sistema Eletrônico de Processamento de Dados. A obrigatoriedade está relacionada ao arquivo 
fiscal eletrônico.  
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